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LEt MUN|C|PAL N" 1086/2021

EMENTA: lnstitui o Regime de Previdência
Complementar no âmbito do municÍpio de Pamamirím/PE;
fixa o límite máximo para a concessão de aposentadorias e
pensôes pelo regime de previdência de que trata o art. 40
da Constituiçáo Federàl; autoíza a adesão a plano de
beneficios dê previdência complementarl implanta o novo
formato da taxa administrativa para o custeio das despesãs
conÉntes e de câpital nêcessárias à orgânizaÉo e ao
tuncionamento do PARNAPREV e dá outras providências.

O Prefeito do Municipal de Parnamirim, Estado de Pernambuco, usando das atribuiçÕes que lhe sáo
conferidas pela Lei Orgánica Municipal, faz saber que o soberano Plenário do Poder Lêgislativo
Municipal, APROVOU e SANCIONOU o Seguinte P§eto de Lei:

CAPíTULO I

DO REGIME DE PREVIDÊNGN GOMPLEMENTAR

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do município de Parnamirim/PE, o Regime de Previdência
Complementar - RPC, a que se referem os § 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituiçâo Federal.

Art. 20 O município de ParnamirimiPE é o patrocinadoÍ do plano de benefícios do Regime
de Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito do Município
que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. A represenhÉo de que trata o caput deste artigo compreende poderes
pâra a celebração de convênio de adesão ou de contratos e suas alterações e para manifestaçáo
acerca da aprovação ou da alteração de plano de beneÍícios de que trata esta Lei e demais atos
correlatos.

Art. 30 O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será
aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes,
incluídas suas autaÍquias e fundações, que ingressarem no serviço público a partir da data de
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Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensáo devido pelo Regime
PÍóprio de Previdência Social - RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos ê
membros de quaisquer dos poderes, incluÍdas suas autarquias e fundações, que ingressarem no
serviço público do município de Parnamirim/PE a partir da data de início da vigência do RPC de
que trata esta Lei, náo poderá superaro limite máximo dos benêfícios pagos pelo Regime Geral dê
Previdência Social - RGPS.
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_ I - publicação da autorizaÉo, pelo órgáo fiscalizador de que trata a Lei Complementar
Federal n" 109, de 29 de maio de 2ooí, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de
benefícios previdênciário administrado pela enüdade fechada de previdência complementar; ou

ll - início de vigência convencionada no contrato firmado com a entidade aberta de
previdência complementar.

Art. 4o A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata
esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no plano de benefÍcios
oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGpS, de que trata o art. 40 da
Constituição Fêderal, às aposentadorias e pensôes a serem concedidas pelo RPPS Municipal aos
segurados definidos no parágrafo único do art. 1o.

Art.50 Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 10 desta Lei que
tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao inÍcio da vigência do Regime de
Prêvidência complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao Rpc, na foÍma a
ser regulada por lei especÍÍic€, no prazo máximo de 't80 (cento e oitenta) dias, contado da vigência
do Regime de Previdência Complêmentar.

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e
inetratável, devendo observar o disposto no art. 40 desta Lei.

AÉ.6'O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1o será oferecido por
meio de adesão a plano de benefícios já existente.

CAPíTULO II
DO PLANO DE BENEFíCOS

Seção I

Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

Art.7' O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas
as disposiçóes das pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses
diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores e membros do
município de Parnamirim/PE de quê trata o art, 30 desta Lei.

AÉ. 8o O município de Parnamirim/PE somente poderá ser patrocinador de plano de
benefícios estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados
tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do participante,
inclusive na fase de percepçáo de benefícios, cpnsiderando o resultado líquido de sua aplicaÉo,
os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.

§ 'lo O plano de que trah o caput deste artigo deverá prever beneÍicios náo programados
que:

| - assegurem pelo menos, os benefícios deconentes dos eventos invalidez e morte do
participante; e

ll - sejam êstruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do
participante
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§ 2o Na gestáo dos benefícios de que trata o § 1o deste artigo, o plano de bênêfícios
previdenciários poderá prever a contrataçáo de cobertura de risco adicional junto à sociedade
seguradora, desde que tenha custeio específico,

§ 30 O plano de que trata o caput dêste artigo poderá prever cobertura de sobrêvivência do
assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção ll
Do Patrocinador

Art. 9'O município de ParnamirimlPE é o responsável pelo aporte de contribuiçÕes e
pelas úansferências das contribuiÉes descontiadas dos seus servídores ao plano de benefícios
previdenciário, obseÍvado o disposto nesta Lei, no convênio de adesáo ou no contrato e no
regulamento.

§ ío As contribuições devidas pelo patrocinador deveráo ser pagas, de forma centralizada,
pelos poderes, incluídas suas aubrquias e fundaçÔes, e em hipótese alguma poderáo ser
superiores às contribuiÇÕes normais dos participantes.

§ 2" O municÍpio de Parnamirim/PE será considerado inadimplente em caso de
descumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer
obrigação prevista no convênio de adesáo ou no contrato e no regulamento do plano de beneÍícios.

Art. 10. Sem prejuízo de responsabilizaçáo e das demais penalidades previstas nesta Lei
e na legislaçáo aplicável, as contribuiçóes recolhidas com atraso estaráo sujeitrs à atualizaçâo e
aos acréscimos, nos termos do regulamento do respectivo plano de benefícios.

Parágrafo único: o não repasse das contribuiçÕes previstas nesta lei e recolhidas pelo
PPC de que trata o Caput deste artigo, após 90 dias, implicara em penalidades que estão previstas
no código penal, podendo ser enquadrado como Apropriaçáo lndébita (4rt.168) e os crimes
previstos também no titulo Xl do ódigo penal, que trata sobre os crimes conta a administração
publica.

Art. 11. Deverão estar previstas, expressamente, no contrato ou no convênio de adesão ao
plano de benefícios administrado pêla entidade de previdência complementar, cláusulas que
estabeleçam no mínimo:

l- a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinadol em
relaçâo a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de
previdência complementar;

ll - os prazos de cumprimento das obrigaçoes pelo patrocinador e das sanções previstas
para os casos de atraso no envio de informaçôes cadastrais de participantes e assistidos, de
pagamento ou do repasse das conkibuições;

lll - que o valor correspondente à atualizaçáo monetária e aos juros suportados pelo
patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuiÇões será revertido à conta
individual do participante a que se referir a contribuiçáo em atraso;

lV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de conkibuições, a se
realizado pelo Ente Federativo;
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V - as diretrizes com relação às condiçÕes de reürada de patrocínio ou rescisão contrâtual
e transferência de gerenciamento da administraçáo do plano de benefícios previdenciário;

Vl - o compromisso da entidade de previdência complementrar de informar a todos os
patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em
prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de contribuiçÕes ou quaisquer obrigações,
sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Seção lll
Dos Participantes

Àtl. 12. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os
servidores e membros do município de Parnamirim/PE.

Art. 13. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefÍcios o participante que:

l- esteja cedido a outro órgão ou entidade da administraçáo pública direta ou indireta da
Uniáo, EsEdos, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de
economia mista;

ll - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem
recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos entes
da federação;

lll - optar pelo beneÍício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento
do plano de benefÍcios.

§ 1o O regulamento do plano de benefÍcios disciplinará as regras para a manutençáo do
custeio do plano de benefícios, observada a lêgislaçáo aplicável.

§ 20 Havendo cessáo com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do
patrocinador em recolher junto ao cêssionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios,
nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma definida no
regulamento do respectivo plano.

§ 30 Havendo cessáo com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua
contribuiÉo ao plano de benefícios.

§ 40 O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a
licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração.

Art. í4. Os servidores e membros referidos no art. 30 desta Lei, com remuneraçáo superior
ao limite máximo estabêlecido para os beneficios do Regime Geral de Previdência Social, seráo
automaticamente inscritos no respectivo plano de benefícios de previdência complemenhr desde a
data de entrada em exercÍcio.

§ 10 É facultado aos servidores e membros refeÍidos no caput deste a(ígo manifestar a
ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município de
Parnamirim/PE, devendo este manifestar de furma expressa o interesse em aderir ao plano de
benefícios, seu silêncio e inércia seráo reconhecidos como íecusa/negativa em participar d
Regime de Previdência Complementar.
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§ 2o No caso de anulaçáo da inscriÉo prevista no § 10 deste artigo, a contribuiçáo
aportiada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da
devolução da contribuiçáo aportada pelo participante.

§ 3o Sem prejuízo ao prazo para manifestar o interesse em aderir ao plano de benefícios,
fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o a sua inscriÉo no plano
de benefícios, nos termos do regulamento do plano de benefícios

Seção lV
Das Contribuições

AÉ. í 5. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de
cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na lei municipal aplicável que exceder o limite
máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no
inciso Xl do art. 37 da Constituiçáo Federal.

§ 10 A alÍquota da contibuiçáo do participante será por ele definida, obseNado o disposto
no regulamento do plano de benefícios ou no contrato.

§ 20 Os participantes poderão realizar contribuições facultativas, de caráter voluntário, sem
contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de beneícios ou contrato.

Art. 16. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em
contrapartida às contribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às
seguintes condiçôes:

| - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. lo ou art. 50 desta Lei; e
ll - recêbam subsídios ou remuneraçáo que exceda o limite máximo a que se refere o art.

40 desta Lei, observado o disposto no inciso Xl do art. 37 da Constituição Federal.

§ 10 A contribuiçáo do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela gue
exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1o desta Lei.

§ 20 Observadas as condiçÕes previstas no § 1o deste artigo e no disposto no regulamento
do plano de benefÍcios, a contribuiçáo do patrocinador náo poderá exceder ao percentual de 8,5%
(oito e meio por cento).

§ 3o Os participantes que náo se enquadrem nas condiçÕes previstas nos incisos le ll do
caput deste artigo não terão direito à conkapartida do Patrocinador.

§ 4o Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o
repasse das contribuiçÕes descontadas diretamente da remuneraçáo ou subsídio dos participantes
a ele vinculados, inclusive daqueles que, emboÍa náo enquadrados no inciso ll deste artigo
estejam inscritos no plano de benefÍcios
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§ 5o Sem prejuÍzo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesh Lei e na
legislação apliúvel, as contribuiçôes recolhidas com atraso estaráo sujeitas à atualização
monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio ou Contrato, regulamento e plano de
custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já autorizado a adotar as
providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de
benefícios.

Art. 17. A entidade de previdência complemêntar administradora do plano de benefícios
manterá controle individual das reservas constituÍdas em nome do participante e registro das
contribuições deste e das dos patrocinadores.

Seção V
Do Processo de Seleqão da Entidade

Art. 18. A escolha da entidade de previdência responsável pela administraçáo do Plano de
Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e
transparência e que contemple requisitos de qualiÍicação técnica e economicidade indispensáveis
à garantia da boa gestâo dos planos de benefícios.

§ 10 A rêlaÉo jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesáo, com
vigência por prazo indeterminado.

§ 20 O processo seleüvo poderá ser realizado em cooperaçáo com outros Municípios
desde que seja demonstrado o efeüvo cumprimento dos requisitos estjabelecidos no caput deste
artigo.

CAPíTULO III
DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓRÁS

Art. 19. As nomeaçÕes de novos servidores de cargo eÍetivo e mêmbros do município de
Parnamlrim/PE que possuam o subsídio ou a remunêraçáo do cargo acima dos valores do limite
máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de
Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência
Complementar previsto na forma do art. 3o desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de
educação, saúde e segurança.

Art.20. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às
despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de benefício previdenciário de que
trata esta Lei Complementar, observado:

l- mediante creditos adicionais, para atender, exclusivamente, ao custeio de despesas
administrativas pré-operacionais necessárias à adesão ou à implantação do plano de benefícios
previdenciário, vedado o aporte desses recursos a entidade de previdência complementar;

ll - mediante a abertura, em caráter excÉpcional, de créditos especiais, a título de
adiantiamento de contribuiçóes, cujas regras de compensação deveráo eshÍ expressas no
convênio de adesão ou no contrato.
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CAPíTULO IV
DA TAXA DE ADMINISTRAçÃO PARA O CUSTEIO OO PARNAPREV

Ar!.21o O valor anual da taxa de âdministraÇão para o custeio das despesas correntes e de
capital necessárias à organizaçáo e ao funcionamento do PARNAPREV corresponderá a 3% (três
por cento) incidentes sobre o somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores
ativos a ele vinculados, devidamente apurado no exercício anterior.

parágrafo único. Para fins de cumprimento do caput deste artigo, deve-se obseryar o
disposto nos arts. 51 de 52, da Portaria MF no 464, de 19 de novembro de 2018 e no art. í5, da
Portaria MPS no 402, de 10 de dezembro de 2008, com redaÇão da pela Portaria SEPRT no 19.451 ,

de 18 de agosto de 2020, suas disposições e alterações.

Art.22. Esta Lei Complemenhr entra em vigor:

| - em relação ao artigo 2'1o, a partir de 0'1 de janeiro de 2022,
ll - para os demais dispositivos, na data de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2021

Ferdina a Carvalho
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